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Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva deduzida
na denúncia e, em consequência,  absolvo  RAFAEL HENKEL e  EDENOR
FRANCISCO BOZZANI JUNIOR, da prática do delito previsto no artigo 168-A do
Código Penal, no período de  outubro de 2010 a fevereiro de 2011 e de março de
2011 a março de 2012 (EDENOR), e de abril de 2012 a dezembro de 2012 e janeiro
a dezembro de 2013 (RAFAEL), por não existir prova de terem os réus concorrido
para a infração penal (art. 386, VI, do CPP).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.
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